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Informações Portal da Transparência 

- Assunto: Informações Gerais / Competências previstas no Contrato de Gestão 

- Fundamento Legal: Art. 6º, § 1º, I da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 21, anexo 

II da Resolução Normativa nº 013/2017 TCE-GO e Item 3.2.5 da Metodologia de 

avaliação O.S. CGE-TCE 2021 

 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E 

DESENVOLVIMENTO, associação civil sem fins lucrativos de apoio à gestão de saúde, 

qualificado pelo Decreto Estadual nº 8.150, de 23 de abril de 2014, como 

Organização Social de Saúde no Estado de Goiás, com sede na Rua Itapeva, nº 

202, Conj. 34, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000 (CNPJ/MF n˚. 

19.324.171/0001-02), e filial na Cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, sita na Rua 

Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, Uruaçu-GO, CEP: 76.400-000 (CNPJ/MF 

nº 19.324.171/0008-70), atual gestor do Hospital Estadual do Centro-Norte 

Goiano (HCN), neste ato representado neste ato representado na forma do seu 

Estatuto Social por seu Diretor Financeiro, apresenta abaixo as competências 

previstas e extraídas do Contrato de Gestão de nº 080/2021 – SES/GO (01/12/2021) 

de seu Primeiro Termo Aditivo (17/07/2023), bem como do Estatuto Social da 

entidade (29/08/2013) e sua última alteração (16/10/2023). 

 

 

 

______________________________________________________ 

IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 

André Silva Sader – Diretor Financeiro do IMED – Representante Legal 
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COMPETÊNCIAS DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 080/2021 – SES/GO E DE SEU 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

- CONTRATO: 01/12/2021 

- PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 17/07/2023 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

PARCEIRO PRIVADO 

2. São obrigações e responsabilidades do PARCEIRO PRIVADO: 

2.1. Executar todas as atividades e/ou serviços auxiliares descritos e caracterizados 

no Edital de Chamamento e em sua Proposta de Trabalho, zelando pela boa 

qualidade das ações e serviços ofertados e primando pela eficiência, eficácia, 

efetividade e economicidade em suas atividades, com o cumprimento das metas e 

prazos previstos, em consonância com as demais cláusulas e condições 

estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO; 

2.2. Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações, as 

diretrizes e a política pública na área de saúde traçadas pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

2.3. Utilizar os bens, materiais e os recursos humanos custeados com recursos 

deste CONTRATO DE GESTÃO exclusivamente na execução do seu objeto; 

2.4. Inventariar todos os bens móveis e imóveis permanentes, bem como a conta 

contábil estoque e o almoxarifado, devendo apresentar relatórios trimestrais com as 

especificações de todos os bens cujo uso lhe foi permitido, bem como daqueles 

adquiridos com recursos oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO, observando as 

normas de gestão de patrimônio editadas pelo PARCEIRO PÚBLICO; 
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2.5. Administrar e utilizar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, em 

conformidade com o disposto nos respectivos Termos de Permissão de Uso, até sua 

restituição ao PARCEIRO PÚBLICO; 

2.6. Adotar todos os procedimentos necessários para, em até 05 (cinco) dias úteis, a 

imediata patrimonialização pública dos bens móveis e imóveis, adquiridos com 

recursos oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO, nos termos do art. 9º, caput, da 

Lei Estadual nº15.503/05; 

2.7. Efetivar a patrimonialização a que se refere o item anterior, por meio de 

tombamento dos bens móveis no setor competente do órgão supervisor e, quanto 

aos bens imóveis, mediante as providências próprias junto à Secretaria de Estado 

da Administração; 

2.8. Comunicar ao PARCEIRO PÚBLICO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

sua ocorrência, todas as aquisições de bens móveis que Forem realizadas ou as 

doações que forem recebidas; 

2.9. Disponibilizar ao PARCEIRO PÚBLICO para que sejam incorporados ao seu 

patrimônio, nas hipóteses de sua extinção/dissolução ou desqualificação, as 

doações e os legados eventualmente recebidos em decorrência das atividades 

executadas neste CONTRATO DEGESTÃO, bem como todos os excedentes 

financeiros gerados ao longo de sua execução; 

2.10. Disponibilizar ao PARCEIRO PÚBLICO para que sejam revertidos ao seu 

patrimônio, nas hipóteses de desqualificação ou extinção da entidade e de rescisão 

deste ajuste de parceira, os bens cujo uso foi permitido, bem como o saldo de 

quaisquer dos recursos financeiros recebidos daquele em decorrência do 

CONTRATO DE GESTÃO; 



                                                                         

 

 

 

 

 

Endereço: Avenida Galdino Moreira de Souza, Nº 1230 Residencial 
Jardim Eldorado, Uruaçu - GO, Cep.: 76400-000 

 

4 

2.11. Proceder à devolução, a qualquer tempo e mediante justificativa, dos bens cujo 

uso lhe fora permitido e que não mais lhe sejam necessários ao cumprimento das 

metas pactuadas; 

2.12. Prover os serviços e os equipamentos especificados no Edital de Chamamento 

e na sua Proposta Técnica, garantindo o bom andamento das atividades nas áreas 

constantes do Anexo Técnico e da Proposta de Trabalho; 

2.13. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 

serviços em perfeitas condições de uso; 

2.14. Adquirir todo o material de consumo e peças de reposição dos bens 

necessários a execução dos serviços e pormenorizados no Anexo Técnico e na 

Proposta de Trabalho; 

2.15. Manter limpos e conservados todos os espaços internos e externos das 

unidades públicas sob o seu gerenciamento; 

2.16. Servir-se de Regulamento próprio, previamente aprovado pela Controladoria-

Geral do Estado, para a contratação de obras, serviços, compras e admissão de 

pessoal, na forma do art. 17, caput, da Lei estadual nº 15.503/05, necessários à 

execução deste CONTRATO DE GESTÃO; 

2.17. Publicar no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados da outorga deste CONTRATO DE GESTÃO, o regulamento contendo os 

procedimentos atinentes às alienações, as compras e os serviços que serão 

custeados com os recursos públicos lhe repassados, devendo também dispor sobre 

a admissão de pessoal, observando, para tanto, os princípios da impessoalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, 

da publicidade e do julgamento objetivo; 
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2.18. Inserir no regulamento referido nos itens anteriores regra que vede a prática de 

nepotismo tanto em relação à admissão de pessoal, quanto no que diz respeito à 

celebração de negócios com pessoas jurídicas; 

2.19. Disponibilizar, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da 

outorga deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos humanos necessários e 

adequados a execução do objeto, nos moldes registrados na Proposta Técnica 

apresentada; 

2.20. As organizações sociais poderão utilizar as modalidades de contratação de 

mão de obra permitidas na legislação brasileira, inclusive o previsto na Lei Federal 

nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação dada pela Lei Federal nº 13.429, 

de 31 de março de2017, para contratar recursos humanos para atividades meio e 

fim do objeto do contrato de gestão, incluindo-se aí as atividades assistenciais das 

unidades de saúde; 

2.21. Manter em seu quadro de profissionais, aqueles que são efetivos e 

pertencentes ao PARCEIRO PÚBLICO, e manifestarem interesse em permanecer 

na unidade pública sob seu gerenciamento; 

2.22. Garantir o preenchimento dos postos de trabalho necessários à execução das 

atividades descritas na Proposta de Técnica/Trabalho, mesmo nas ausências 

previstas na legislação vigente; 

2.23. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de salários, demais 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da 

execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, observados para tanto os 

limites impostos pelos incisos V e VIII do art. 4º, c/c art. 8º, II, ambos da Lei Estadual 

nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, e suas alterações; 
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2.24. Garantir o pagamento do piso salarial dos empregados celetistas, qualquer que 

seja a categoria profissional; 

2.25. Observar fielmente a legislação trabalhista, bem como manter em dia o 

pagamento das obrigações tributárias e previdenciárias relativas aos seus 

empregados e prestadores de serviços, com o fornecimento de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, sempre que solicitadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO; 

2.26. Apresentar ao PARCEIRO PÚBLICO o plano de cargos, salários e benefícios 

dos empregados, atestado pelo órgão ou entidade supervisora quanto à 

compatibilidade dos valores com os praticados no mercado e o disposto nos incisos 

V e VIII do art. 4º da Lei15.503/2005, além de eventuais Acordos e/ou Convenções 

Coletivas de Trabalho aplicáveis; 

2.27. Apresentar ao PARCEIRO PÚBLICO, com periodicidade mensal, para fins de 

verificação do cumprimento das obrigações trabalhistas, a seguinte documentação: 

a) Folhas de pagamento dos empregados (pessoal e dirigentes) admitidos ou 

mantidos com recursos do contrato de gestão, indicando, no mínimo, a função 

desempenhada, data de admissão e a discriminação da composição dos valores 

pagos, em formatos sintéticos e analíticos; 

b) Relação dos servidores/funcionários cedidos, indicando no mínimo: nome, CPF, 

cargo, função e remuneração, com a discriminação da composição dos valores e da 

fonte de pagamento; e 

c) Certidões negativas de débitos perante a Fazenda estadual, o Instituto nacional 

de Seguro Social (INSS), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem 

como relação de demandas em que figure como réu, além de decisões judiciais que 

lhe forem desfavoráveis e os valores das respectivas condenações, 
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2.28. Cumprir a programação anual de formação continuada para os recursos 

humanos, conforme Proposta Técnica apresentada; 

2.29. Cumprir rigorosamente as normas do Serviço Especializado de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com a legislação; 

2.30. Fornecer os equipamentos de proteção individual e coletivo que se mostrarem 

necessários ao desempenho das atividades objeto deste CONTRATO DE GESTÃO; 

2.31. Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos profissionais que 

executam o objeto desta PARCERIA, por meio de registro de ponto e de frequência; 

2.32. Manter, durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO estrutura 

administrativa compatível com as obrigações trabalhistas assumidas, bem como 

todas as condições de regularidade exigidas no Chamamento Público. 

2.33. Manter durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO as certificações e 

capacitações técnicas da Diretoria, do Corpo Técnico/Administrativo e Executivo de 

acordo com o apresentado na Proposta de Técnica/Trabalho; 

2.34. Manter em perfeita condição de uso e conservação os equipamentos e 

instrumentos necessários à gestão das atividades e/ou serviços permitidos pelo 

PARCEIRO PÚBLICO; 

2.35. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários a 

regular execução das atividades e/ou serviços constantes deste CONTRATO DE 

GESTÃO; 

2.35.1 Encaminhar trimestralmente ao órgão supervisor cópia das licenças e alvarás 

necessários a regular execução das atividades e/ou serviços constantes deste 

CONTRATO DE GESTÃO; 
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2.36. Apresentar à Comissão de Avaliação instituída pelo PARCEIRO PÚBLICO, no 

máximo até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao de referência, o relatório 

circunstanciado das atividades desenvolvidas no mês e das metas alcançadas; 

2.37. Emitir e apresentar, ao término de cada exercício (até o dia 10 de janeiro do 

exercício subsequente) ou a qualquer momento conforme recomende o interesse 

público, à Comissão de Avaliação instituída pelo PARCEIRO PÚBLICO, relatórios 

pertinentes à execução do contrato de gestão devidamente aprovados pelo 

Conselho de Administração do PARCEIRO PRIVADO, contendo comparativo 

específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da 

prestação de contas, que deverá conter, no mínimo, a documentação relacionada 

nas alíneas “a” a “t”, do Item 14, Anexo I, da Resolução Normativa nº. 013/2017 do 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE; 

2.38. Adotar a logomarca do Estado de Goiás em todos os signos identificadores, 

tais como placas, cartazes, documentos oficiais e outros; 

2.39. Responsabilizar-se pelo pagamento de indenização qualquer que seja sua 

natureza decorrente de ação ou omissão, dolosa ou culposa, que seus agentes 

causarem ao PARCEIRO PÚBLICO, aos destinatários dos serviços e/ou a terceiros; 

2.40. Comunicar imediatamente ao PARCEIRO PÚBLICO qualquer intercorrência 

mais expressiva ou os fatos capazes de redundar em pedido de indenização; 

2.41. Acolher os destinatários das atividades objeto deste CONTRATO DE GESTÃO 

com dignidade, cortesia e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 

sempre a qualidade na prestação dos serviços, com observância das legislações 

especiais de proteção ao idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003); à criança 

e ao adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) e ao portador de 

necessidades especiais (Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989); 



                                                                         

 

 

 

 

 

Endereço: Avenida Galdino Moreira de Souza, Nº 1230 Residencial 
Jardim Eldorado, Uruaçu - GO, Cep.: 76400-000 

 

9 

2.42. Manter em local visível nas dependências da unidade pública cujo uso lhe foi 

permitido, placa indicativa do endereço e telefone para registro de reclamações, 

críticas e/ou sugestões às atividades ofertadas; 

2.43. Realizar periódica pesquisa de satisfação junto aos destinatários dos serviços, 

objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, com envio quadrimestral de seus resultados 

ao PARCEIRO PÚBLICO; 

2.43.1. Mensurar mensalmente a taxa de absenteísmo dos colaboradores do 

PARCEIRO PÚBLICO; 

2.44. Publicar até o dia 31 de janeiro o balanço geral das metas, os relatórios 

financeiros e de execuções atinentes às atividades do ano anterior; 

2.45. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo PARCEIRO 

PÚBLICO, pela Comissão de Avaliação e/ou demais órgãos encarregados do 

controle, da fiscalização e da regulação relativamente às atividades, operações, 

contratos, documentos, registros contábeis e demais assuntos que se mostrarem 

pertinentes; 

2.46. Contratar empresa de auditoria independente para auditar suas contas, para 

tanto emitindo relatório conclusivo e de acordo comas Normas Brasileiras de 

Contabilidade – NBC, cujos custos serão previamente autorizados pelo órgão 

supervisor; 

2.47. Permitir o livre acesso aos livros contábeis, papéis, documentos e arquivos 

concernentes às atividades e operações objeto deste CONTRATO DE GESTÃO 

pelo pessoal especialmente designado pelo PARCEIRO PÚBLICO, bem como pelos 

técnicos dos demais órgãos de controle interno e externo, quando em missão de 

fiscalização, controle, avaliação ou auditoria; 
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2.48. Restituir à conta do PARCEIRO PÚBLICO o valor repassado, atualizado 

monetariamente e acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

contados da data do seu recebimento, quando as prestações de contas parciais e 

finais forem apresentadas extemporaneamente e/ou não forem aprovadas; 

2.49. Movimentar os recursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO 

em conta bancária específica isenta de tarifa bancária, de modo que os recursos 

transferidos não sejam confundidos com recursos alheios a esta parceria, devendo a 

instituição financeira possuir nota de classificação de risco superior a índice 

estabelecido pela Controladoria-Geral do Estado; 

2.50. Manter e movimentar os recursos financeiros em mais de 01 (uma) conta 

bancária, sempre com anuência prévia e expressa do PARCEIRO PÚBLICO neste 

CONTRATO DE GESTÃO, quando consignar fontes de recursos orçamentários 

distintas e o objeto da parceria especificar a execução de diversos programas 

governamentais, com exigências próprias de prestação de contas; 

2.51. Possuir conta bancária individualizada para cada CONTRATO DE GESTÃO, 

observado o disposto nos §§ 2º e 2º-A, do art. 14, da Lei Estadual nº. 15.503/2005; 

2.52. Renunciar ao sigilo bancário em benefício do PARCEIRO PÚBLICO, para 

finalidade específica de acompanhamento, controle e fiscalização das respectivas 

movimentações financeiras; 

2.53. Manter, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir do 

julgamento das contas do PARCEIRO PÚBLICO pelo Tribunal de Contas do Estado 

de Goiás – TCE/GO, os processos de prestação de contas, os registros, os arquivos 

e os controles contábeis concernentes a este CONTRATO DE GESTÃO, conforme 

ANEXO I, da Resolução Normativa nº. 013/2017 do Tribunal de Contas do Estado de 

Goiás – TCE/GO; 
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2.53.1. Aos processos de prestação de contas não se aplicam as disposições da Lei 

estadual nº. 13.800/2001; 

2.54. Remeter imediatamente ao PARCEIRO PÚBLICO e à Procuradoria-Geral do 

Estado as intimações e as notificações, administrativas e/ou judiciais, que o 

PARCEIRO PÚBLICO tenha interesse, com o concomitante encaminhamento das 

informações, dos dados e documentos necessários para a defesa dos interesses do 

Estado de Goiás, em juízo ou fora dele, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-lo ou se o fizer fora do 

prazo; 

2.55. Encaminhar ao PARCEIRO PÚBLICO os requerimentos e/ou notificações 

extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob seu 

gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência; 

2.56. Efetivar os pagamentos dos serviços de água, luz e telefone da unidade 

pública sob sua gestão, bem como os demais encargos incidentes, observando em 

todo caso a data de vencimento; 

2.56.1 Encaminhar trimestralmente ao órgão supervisor os comprovantes de 

pagamento dos serviços de água, luz e telefone da unidade pública sob sua gestão; 

2.57. Responsabilizar-se pelo pagamento das taxas e tributos incidentes sobre a 

unidade pública sob sua gestão; 

2.58. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer quantia decorrente de 

aplicação de penalidade ou sanção que decorra de sua ação ou omissão; 

2.59. Atender as metas pactuadas e definidas neste contrato de gestão; 

2.60. Responsabilizar-se pela exatidão de todos os dados e informações que 

fornecer ao PARCEIRO PÚBLICO, cuja inexatidão será considerada falta grave; 
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2.61. Enviar mensalmente à Central Informatizada de Controle dos Contratos de 

Gestão mídia digital contendo os registros das despesas realizadas; 

2.62. Providenciar os materiais necessários à eficiente prestação dos serviços 

públicos objeto desta parceria; 

2.63. Encaminhar trimestralmente ao órgão supervisor o planejamento das ações 

que serão executadas no trimestre seguinte e os resultados das que foram 

executadas no trimestre anterior; 

2.64. Sugerir ao órgão supervisor as alterações que entender proveitosas ao alcance 

do objeto dessa parceria; 

2.65. Garantir aos usuários o acesso gratuito às ações e as atividades objeto da 

presente parceria, sendo-lhe vedada a cobrança de quaisquer contribuições ou 

taxas, salvo quanto às atividades artísticas e culturais, desde que os preços 

cobrados sejam acessíveis ao público em geral; 

2.66. Colaborar na execução de programas e/ou projetos que tenham correlação 

com o objeto deste ajuste e que sejam implementados pelo Governo Estadual e/ou 

em parceria com o Governo Federal e/ou outros parceiros; 

2.67. Auxiliar na celebração de convênios e/ou outros ajustes afins com o escopo de 

auferir recursos oriundos do Governo Federal e/ou de outros parceiros; 

2.68. Atuar de forma isenta de qualquer influência partidária, religiosa e/ou filosófica, 

de acordo com a Constituição Federal; 

2.69. Garantir o amplo acesso ao serviço prestado, abstendo-se de quaisquer 

condutas restritivas e/ ou discriminatórias; 

2.70. Analisar a viabilidade técnica e/ou econômica na continuidade dos contratos e 

outros ajustes firmados anteriormente pelo PARCEIRO PÚBLICO e, no prazo 
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máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, 

manifestar-se expressamente, junto ao PARCEIRO PÚBLICO quanto ao interesse 

em mantê-los; 

2.71. Responsabilizar-se pelos pagamentos das despesas dos contratos referidos no 

item anterior, cujo montante será glosado do valor a ser transferido; 

2.72. Alimentar diariamente os sistemas informatizados de gestão disponibilizados 

pelo PARCEIRO PÚBLICO com os registros relativos a todas as obrigações 

contraídas e pagas; 

2.73. Manter sítio oficial na rede mundial de computadores (internet), enquanto durar 

o CONTRATO DE GESTÃO, onde divulgará todos os documentos relacionados e 

especificados nos Itens 18 a 34, do Anexo I, da Resolução Normativa nº. 13/2017, 

do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE/GO, e conforme trata a Lei 

estadual nº. 15.503/2005; 

2.74. Empreender meios de obter fontes extras de receitas e complementares aos 

recursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO para serem aplicadas 

no melhoramento das unidades públicas sob seu gerenciamento; 

2.74. Cumprir todas as obrigações descritas no Anexo Técnico e na Proposta 

Técnica apresentada; 

2.75. Todos os comprovantes de despesas deverão conter em seu corpo a 

especificação da correlata unidade pública e do contrato de gestão a que alude, a 

confirmação pelo PARCEIRO PRIVADO o recebimento do material ou da prestação 

dos serviços, bem como informação de que o referido documento foi contabilizado e 

pago; 

2.76. Cumprir rigorosamente a Lei estadual nº. 15.503/2005; e 
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2.77. Ao PARCEIRO PRIVADO é expressamente vedada a utilização do prédio da 

unidade pública como sua sede principal ou acessória, bem como utilizar recursos 

financeiros oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO para a manutenção de sua 

sede em outro local, salvo no caso de rateio de despesas administrativas referidas 

no item 7.9;  

2.78. Observar o disposto nos arts. 4º-A, 4º-B, 5º-A, 5º-B, 5º-C e 5º-D, da Lei 

Nacional nº 6.019, de 03 de janeiro de 1974, assim como o estabelecido no art. 8º, 

inciso III, da Lei Estadual nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, na contratação de 

trabalhador autônomo ou prestador titular de pessoa jurídica, qualquer que seja o 

ramo de atuação, para atividade-meio ou fim, inclusive assistencial, objeto do 

CONTRATO DE GESTÃO"; e 

2.79. Apresentar mensalmente ao PARCEIRO PÚBLICO as despesas com pessoal 

empregado nas atividades-fim das unidades estaduais geridas, contratados direta ou 

indiretamente, e que se relacionam à substituição de servidor público. 

 

Obrigações Previstas e Extraídas do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 

Gestão nº 080/2021-SES/GO – 17/07/2023) 

 

ANEXO AO CONTRATO 

ANEXO Nº II - ENSINO E PESQUISA/2023 - SES/GAOS-14421 

 

2. ENSINO E PESQUISA 



                                                                         

 

 

 

 

 

Endereço: Avenida Galdino Moreira de Souza, Nº 1230 Residencial 
Jardim Eldorado, Uruaçu - GO, Cep.: 76400-000 

 

15 

2.1. As atividades de ensino e pesquisa são fundamentais para a ampliação e 

qualificação da Atenção à Saúde oferecida aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) devendo estar em conformidade com as exigências dos Ministérios da 

Educação (MEC) e da Saúde (MS). 

2.2. Têm por objeto a formação de profi ssionais de saúde especializados para 

atuação nas Redes de Atenção à Saúde do SUS no Estado de Goiás, como uma 

estratégia de melhoria da qualidade dos serviços ofertados aos usuários. 

2.3. Em se tratando de unidade nova de saúde, o PARCEIRO PRIVADO deverá 

constituir na Instituição sob seu gerenciamento, ainda em seu primeiro ano de 

funcionamento, as comissões assessoras obrigatórias pertinentes a todos os 

estabelecimentos hospitalares, em cumprimento à Portaria Interministerial MEC/MS 

nº 285/2015, de 24 de março de 2015, que Redefine o Programa de Certificação de 

Hospitais de Ensino (HE) e alterações posteriores, proporcionando condições 

adequadas ao seu funcionamento. 

2.4. Em se tratando de unidade de saúde já em funcionamento no Estado de Goiás, 

o PARCEIRO PRIVADO deverá proporcionar todas as condiçõespara a manutenção 

das ações e serviços relacionados às comissões assessoras obrigatórias, conforme 

disposto no artigo anterior. 

2.5. É fundamental e imprescindível a manutenção das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão pelo PARCEIRO PRIVADO, que deverá solicitar Certificação 

como Hospital de Ensino junto aos Ministérios da Saúde e Educação, atendendo à 

Portaria Interministerial MEC/MS nº 285/2015 e alterações posteriores, quando 

existentes. 

2.6. As unidades hospitalares e/ou ambulatoriais vinculadas ao Estado de Goiás 

poderão funcionar como cenário de práti ca para as Residências Médicas, 

Residências Multiprofissionais e em Áreas Profissionais de Saúde, bem como 
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campo de estágio e pesquisa científica, mediante ações desenvolvidas pela 

Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES/GO. 

2.7. O PARCEIRO PRIVADO desenvolverá também outras atividades de Ensino e 

Pesquisa, ofertando campos de práti cas para estágios de cursostecnólogos para 

escolas técnicas e estágios para cursos de graduação e pós-graduação de 

instituições de ensino superior, conveniadas com a SES/GO. 

2.8 O PARCEIRO PRIVADO será responsável pelo Programa de Saúde 

Ocupacional (PSO), conforme determina a Portaria n. 70/2017-GAB/SES-GO, 

devendo garantir a realização dos exames e atestados de saúde ocupacional de 

residentes médicos e multiprofissionais em saúde que estejam emexercício nas 

unidades geridas por OS, no momento da contratação. 

2.9. A Superintendência da Escola de Saúde de Goiás (SESG) formula, coordena e 

gerencia a abertura e execução tanto dos Estágios como dos Programas de Residê 

ncia Médica, Residências Multiprofi ssionais e em Área Profissional da Saúde no 

âmbito da SES-GO em parceria com a Organização Social. 

2.10. O PARCEIRO PRIVADO será responsável por incentivar a realização de 

pesquisas científicas, disponibilizando a estrutura necessária para tal,atendendo ao 

fluxo de pesquisa a ser estabelecido e orientado pela SES/GO. 

2.10.1 O PARCEIRO PRIVADO será responsável por acompanhar o cumprimento 

da Portaria nº 609/20 – SES-GO, ou outro ato normativo que venha modificar e/ou 

substituir, e não deverá permitir a realização de pesquisa científica na unidade que 

não estiver cadastrada no fluxo de monitoramento de pesquisas da SES. 

2.10.2 O PARCEIRO PRIVADO será responsável por garanti r a citação da SES-GO 

como afiliação institucional dos autores na realização de pesquisa, nas publicações 

científicas, apresentações em eventos dos trabalhos e em todo e qualquer tipo de 



                                                                         

 

 

 

 

 

Endereço: Avenida Galdino Moreira de Souza, Nº 1230 Residencial 
Jardim Eldorado, Uruaçu - GO, Cep.: 76400-000 

 

17 

divulgação das pesquisas científicas executadas nas Unidades de Saúde e/ou 

Administrativas da SES-GO. 

2.10.3 O PARCEIRO PRIVADO será responsável por garantir o encaminhamento 

pelo pesquisador à SES-GO de trabalho científico resultante de Pesquisa científica 

em dados públicos, Pesquisas de revisão da literatura e Relatos de experiência 

produzidos em Unidade da SES-GO. 

2.10.4 O PARCEIRO PRIVADO deverá garantir que a proposta de aplicação ou 

incorporação dos resultados das pesquisas realizadas dentro das unidades da SES-

GO sejam apresentadas à SES-GO pelos pesquisadores. 

2.11. O PARCEIRO PÚBLICO realizará o acompanhamento, monitoramento e 

fiscalização das atividades de ensino e pesquisa realizadas na Unidade Hospitalar 

e/ou Ambulatorial, por meio das áreas técnicas competentes da SESG, o que poderá 

incluir visitas técnicas à Instituição. 

2.12. Em caso de descumprimento das regras contidas nas orientações referentes 

ao Ensino e Pesquisa, poderão ser aplicadas as sanções contratuais previstas, tais 

como notificação, advertência, suspensão do Ajuste, até rescisão do mesmo, 

resguardada a plena defesa e contraditório para o PARCEIRO PRIVADO. 

2.13. A seleção de preceptores, tutores e coordenadores deve levar em conta o 

perfil do profissional quanto a sua formação humanística, ética,compromisso com a 

sociedade, conhecimentos, habilidades, atividades didáticas, participação em 

congressos, produção técnica-científica e com o profissional em exercício na 

instituição. Esses profissionais deverão ser integrados à rotina e atividade da 

unidade hospitalar. 
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2.14. O PARCEIRO PRIVADO deverá dispor de recursos humanos qualificados para 

os Programas de Residência, com habilitação técnica e legal e quantitativo 

compatível para o perfil da Unidade e normativas referentes aos Programas. 

2.14.1 O PARCEIRO PRIVADO deve assegurar em seus contratos de prestação de 

serviço e/ou trabalho as atividades de ensino, pesquisa epreceptoria que são 

realizadas na unidade hospitalar. 

2.15. O PARCEIRO PRIVADO deverá se atentar ao plano de cargos, salários e 

benefícios dos empregados, compatíveis com os valores praticados no mercado, de 

acordo com a titulação exigida para as funções de tutoria, preceptoria e supervisão. 

2.16. As funções e atribuições dos preceptores e tutores da Residência Multiprofi 

ssional e em Área de Saúde obedecem à Resolução CNRMS Nº002/2012, de 13 de 

abril de 2012 e alterações posteriores quando existentes. 

2.17. A carga horária dos Supervisores, Preceptores, Tutores e Coordenadores é 

regulamentada por Portarias da SES-GO. 

2.18. Cabe ao PARCEIRO PRIVADO manter o quantitativo adequado de 

coordenadores, supervisores, preceptores e tutores conforme normas 

legaisdisciplinares. 

2.19. Caso o PARCEIRO PRIVADO precise realizar a substituição dos docentes 

(Supervisores, Preceptores, Tutores e Coordenadores) de sua unidade,durante a 

execução dos Programas de Residência Médica, Residências Multiprofissionais e 

em Áreas Profissionais de Saúde, a mesma deverá ser informada previamente à 

SES-GO, bem como deverá ser realizada uma transição mínima de 60 (sessenta) 

dias entre o docente que deixará afunção e aquele que a assumirá. 

2.20. O PARCEIRO PRIVADO deverá encaminhar as informações solicitadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO referentes aos Programas de Residência Médicae Multiprofi 
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ssional, via Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS), 

impreterivelmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente aoque está sob análise, 

conforme diretrizes da Portaria nº 342, de 24 de fevereiro de 2022 ou outra que 

venha a modificá-la ou substituí-la. 

3. DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL E EM 

ÁREA DA SAÚDE 

 

3.1. Os hospitais estaduais e/ou unidades ambulatoriais gerenciados por 

Organizações Sociais, PARCEIROS PRIVADOS, são considerados, entre 

outrasunidades de saúde, como campos de prática para os Programas de 

Residências em Saúde. 

 

3.2. O Contrato de Gestão que regulamenta o ajuste entre o PARCEIRO PRIVADO 

e o Governo do Estado de Goiás também estabelece os parâmetros e 

normatizações para as atividades de ensino e pesquisa, assim como os repasses 

financeiros destinados a essas atividades. 

3.3. Cabe à SESG formular, coordenar, gerenciar a abertura e execução dos 

Programas de Residência Médica e em Área Profissional da Saúde no âmbito da 

SES-GO em parceria com a Organização Social. 

3.4. O PARCEIRO PRIVADO desenvolverá Residência Médica em programas 

credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica/Ministério da 

Educação (CNRM/MEC) e Programas de Residência Multiprofissional e Área 

Profissional de Saúde, credenciados pela Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional e Área Profissional de Saúde (CNRM/MEC), sendo priorizado o 

padrão de excelência e a qualidade da formação, com adefinição adequada do 

número de tutores para cada área profissional, assim como o quantitativo pertinente 

de preceptores e um Coordenador por Programa. 
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3.5. A residência, considerada o padrão ouro da especialização, é uma modalidade 

de ensino de pós-graduação destinada a médicos e demaisprofissionais de saúde, 

sob a forma de curso de especialização. 

3.6. Possibilita a capacitação sistemática, a qualificação dos serviços ofertados e a 

educação continuada. Deve funcionar em instituições de saúde,sob a orientação de 

profissionais de elevada qualificação ética e profissional, conforme a categoria 

profissional que se deseja formar. 

3.7. Os Programas de Residência Médica e Multiprofissional e em Área Profissional 

de Saúde poderão ser estabelecidos por meio de Termo Aditivo, após análise prévia, 

estabelecida a concordância entre o PARCEIRO PÚBLICO e o PARCEIRO 

PRIVADO, momento em que se definirá, por exemplo, a(s)área(s) de concentração, 

o quantitativo de vagas a serem ofertadas em cada área, e a titulação mínima dos 

profissionais (Supervisor, Coordenador,Tutores e Preceptores) que estarão 

vinculados ao Programa. 

3.8. As vagas disponíveis nos Programas de Residência serão preenchidas 

exclusivamente por meio de Processo Seletivo Público, com publicação deedital 

específico, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

3.9. O Processo Seletivo será conduzido por parceiro conveniado com experiência 

na aplicação de prova e acompanhado pela SES-GO por meio da Assessoria das 

Comissões: Residências Médicas (COREMEs), Residência Multiprofissionais e em 

Área Profissionais de Saúde (COREMU) ou por outra metodologia de seleção 

pública definida pela SESG/SES-GO. 

3.10. O servidor que esteja no efetivo exercício das funções de supervisor ou 

coordenador de programa, preceptor e tutor, fará jus ao recebimentode gratificação 

correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o vencimento inicial do cargo do 
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grupo ocupacional em que estiver posicionado seefetivo, conforme preceitua a Lei 

Estadual nº 18.464/2014, de 13 de maio de 2014. 

3.10.1 O valor a que se refere o item 3.10 será acompanhado pela Gerência de 

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Superintendência deGestão Integrada, 

conforme descrito no Anexo III - Gestão do Trabalho e Servidores Cedidos. 

3.10.2 PARCEIRO PÚBLICO realizará mensalmente o desconto financeiro integral 

da folha de servidores estatutários no valor correspondente ao total da apuração 

mensal dos proventos acrescido da contribuição previdenciária dos servidores 

cedidos ao PARCEIRO PRIVADO, podendo ser variável conforme alteração legal do 

vencimento inicial do cargo ocupacional, bem como em virtude de remanejamento 

definido pela SES/GO, emconcordância com o Anexo III - Gestão do Trabalho e 

Servidores Cedidos. 

3.11. O profissional contratado pelo regime celetista para o exercício da função de 

supervisor ou coordenador de programa, preceptor e tutor, fará jus à gratificação 

conforme descrito no item 3.10, em razão da equidade. 

3.12. As bolsas de Residência Médica da SES-GO são financiadas pelo MS e SES-

GO. A Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúdeda SES-GO tem 

suas bolsas financiadas exclusivamente pelo Ministério da Saúde. O valor de ambas 

é definido em Portaria Interministerial (MEC/MS). 

3.13. O PARCEIRO PRIVADO deverá assegurar, obrigatoriamente, 01 (um) 

executor administrativo para a COREME, assim como 01 (um) 

executoradministrativo para a COREMU. 

3.14. Novos programas de residência serão vinculados à Secretaria de Estado da 

Saúde. As implantações ocorrerão em parceria com a Superintendência da Escola 
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de Saúde de Goiás, por meio de suas Comissões, contemplando a elaboração 

conjunta do Projeto Pedagógico. 

3.14.1. Os supervisores dos novos programas serão de responsabilidade do 

PARCEIRO PRIVADO conjuntamente com a COREME da respectiva unidade. 

4. PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

4.1. Os programas desenvolvidos nos hospitais gerenciados por PARCEIRO 

PRIVADO deverão atender os requisitos dos Programas de Residência Médica 

definidos pela Resolução nº 02 - Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), 

de 17 de maio de 2006, bem como atentar-se para asdemais resoluções da CNRM 

vigentes. 

4.2. O Programa de Residência Médica, quando cumprido integralmente em uma 

determinada especialidade, confere ao médico residente o títulode especialista. A 

expressão “residência médica” só pode ser empregada para programas 

credenciados pela Comissão Nacional de ResidênciaMédica (CNRM). 

4.3. O PARCEIRO PRIVADO deverá manter, nos hospitais e/ou unidades 

ambulatoriais sob seu gerenciamento, estrutura física com sala, equipamentos e 

mobiliários adequados, recursos humanos e materiais para a instalação e 

funcionamento da Comissão de Residência Médica (COREME) da unidade, 

colaborando para o bom andamento dos trabalhos realizados e assegurará o 

funcionamento administrativo e a autonomia damesma na gestão das atividades 

acadêmicas. 

4.4. A COREME deverá possuir um Coordenador e um Vice Coordenador, 

devidamente eleitos para tal dentre os preceptores dos Programas de Residência 

Médica, bem como um secretário/técnico administrativo, em cumprimento à 

Resolução CNRM nº 2/2013, de 03 de julho de 2013. 
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4.5. O cargo de preceptor da Residência Médica terá a atribuição de orientar 

diretamente os residentes no programa de treinamento. O critério adotado é a 

proporção de 02 (dois) preceptores para cada 03 (três) residentes, com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, ou 01 (um)preceptor para cada 06 (seis) 

residentes com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais (conforme consta na 

Resolução CNRM nº 02/2005). 

4.5.1. O PARCEIRO PRIVADO deverá manter e, quando necessário, realizar 

contratação adicional de preceptores para que as atividades da residência possam 

ser realizadas de acordo com as normas da CNRM, mantendo-se a relação 

preceptor/residente. 

4.6. Quando cabível, competirá ao PARCEIRO PRIVADO, por meio da COREME, 

buscar, com o apoio da SESG, a substituição das bolsas atualmente pagas pela 

SES/GO por bolsas pagas pelo Ministério da Saúde ou Educação, concorrendo em 

Editais específicos para tal. 

4.7. As COREMES deverão avaliar os seus Programas de Residência Médica, 

semestralmente, por meio da métrica Net Promoter Score (NPS) remetendo os 

resultados, via protocolo junto ao Sistema Eletrônico de Informação (SEI!), ao setor 

técnico da SESG/SES/GO para acompanhamento emonitoramento dos dados. 

4.7.1. A Matriz de Competências de cada especialidade, estabelecida pelo MEC, 

deverá ser contemplada de forma integral, informando no relatórioo nome do 

preceptor responsável por cada eixo. Acesso às Matrizes de Competência: 

http://portal.mec.gov.br/publicacoes-para-professores/30000-uncategorised/71531-

matrizes-de-competencias-aprovadas-pela-cnrm. 

4.8. As avaliações de que tratam o item 4.7 deverão ser encaminhadas para a 

SESG/SES/GO até o dia 30 do mês subsequente ao fechamento dosemestre. 
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4.9. O PARCEIRO PRIVADO deverá manter, no mínimo, nos Programas de 

Residência Médica, o número de vagas já autorizadas e credenciadas na 

CNRM/MEC. 

 

4.10. Devido à natureza acadêmica e não apenas administrativa dos PRM, todas as 

mudanças e decisões que envolvam os mesmos, incluindo amovimentação de 

campos de prática, de preceptores, supervisores e coordenadores de COREME 

deverão ser comunicadas de forma imediata àsCOREMES das unidades e serão 

finalizadas com participação efetiva da SESG, após fiscalização e aprovação dos 

novos cenários propostos.  
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5. PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE E 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE 

5.1. A Instituição sob gerenciamento do PARCEIRO PRIVADO funcionará como 

cenário de práticas para Residências Multiprofissionais e em Áreas Profissionais de 

Saúde, desenvolvidas pela SES/GO e gerenciadas pela SESG. 

5.2. Os Programas de Residência Multiprofissional em Saúde (PRMS) e Programa 

de Residência em Área Profissional da Saúde(PRAPS) deverão serexecutados em 

conformidade com as diretrizes e resoluções interministeriais (MEC/MS), por meio 

da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS/MEC) e 

da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS), sendo 

priorizado o padrão deexcelência e qualidade da formação. 

5.3. Os referidos Programas atenderão às normas e disposições da SES/GO e do 

parceiro conveniado (IES que certifica os PRAPS e PRMS/SES-GO). 

5.4. O PARCEIRO PRIVADO deverá garantir a execução do Projeto Pedagógico 

(PP) de cada Programa de Residência Multiprofissional em Saúde(PRMS) e 

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde (PRAPS). 

5.5. O PARCEIRO PRIVADO deverá manter, nos hospitais e/ou unidades 

ambulatoriais sob seu gerenciamento, estrutura física com sala,equipamentos e 

mobiliários adequados, recursos humanos e materiais para a instalação e 

funcionamento da Comissão de ResidênciaMultiprofissional e em Áreas 

Profissionais de Saúde (COREMU local) da unidade, assegurando o funcionamento 

administrativo da mesma. 

5.6. A COREMU Local é a estrutura administrativa e executora, específica por 

programa e Unidade Assistencial, composta por docentes que exercerão as funções 
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de Coordenador, Tutor e Preceptor. Deverá contar, ainda, com um servidor 

administrativo. 

5.7. As funções e atribuições dos coordenadores, preceptores e tutores da 

Residência em Área de Saúde obedecem à Resolução CNRMS Nº002/2012, de 13 

de abril de 2012 e alterações posteriores quando existentes. 

5.8. O Coordenador da COREMU local será, necessariamente, um profissional da 

saúde (exceto médico), com titulação mínima de mestre e com experiência 

profissional de, no mínimo, três anos na área de formação, atenção ou gestão em 

saúde. Sendo sua atuação exclusiva às atividades da coordenação. 

5.9. O Tutor é o profissional responsável pela atividade de orientação acadêmica de 

Preceptores e Residentes, exercida por profissional comformação mínima de 

Mestre, e experiência profissional de, no mínimo, 03 (três) anos. A tutoria dos 

PRAPS/PRMS/SES-GO deverá ser estruturada em Tutoria de Núcleo e Tutoria de 

Campo, tendo cada Tutor suas funções definidas: 

a) Tutor de Núcleo: desempenhará orientação acadêmica voltada à discussão das 

atividades teóricas, teórico-práticas e práticas de cada categoria profissional, 

desenvolvidas pelos Preceptores e Residentes. 

b) Tutor de Campo: desempenhará orientação acadêmica voltada à discussão das 

atividades teóricas, teórico-práticas e práticas desenvolvidas pelos Preceptores e 

Residentes, no âmbito do campo do conhecimento, integrando os saberes e práticas 

das diversas profissões que compõem a área deconcentração do PRAPS/PRMS. 

5.10. Preceptor: profissional com titulação mínima de especialista, responsável pela 

supervisão direta das atividades práticas realizadas pelos Residentes nas Unidades 

Assistenciais onde se desenvolve o PRAPS/PRMS (atua como intermediador entre a 

equipe local e os Residentes), exercida por profissional vinculado à instituição 
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executora, com formação mínima de Especialista. Deverá ser, obrigatoriamente, da 

mesma área profissionaldo Residente que irá acompanhá-lo. 

5.10.1 Preceptor Colaborador: servidor ativo vinculado à Unidade Assistencial, 

excepcionalmente designado para atuar como colaborador, por necessidade de 

desenvolvimento do PRAPS/PRMS, mediante justificativa fundamentada do 

Coordenador do programa, com base no Projeto Pedagógico do PRAPS/PRMS e 

acatado, em conjunto, pela COREMU/SESG, de modo a garantir o 

acompanhamento das atividades dos Profissionaisda Saúde Residentes em 

cenários de ensino e aprendizagem. Deverá ter titulação mínima de especialista e 

ser, obrigatoriamente, da mesma área profissional do Residente que irá 

acompanhar. O Preceptor Colaborador não será remunerado pelo exercício da 

função. 

5.10.2 A necessidade de designar o Preceptor colaborador deverá, 

obrigatoriamente, ser feita mediante justificativa fundamentada pelo Coordenador do 

PRAPS/PRMS, com base no Projeto Pedagógico, e dirigida ao Diretor de Ensino e 

Pesquisa (DEP) ou setor correspondente da Unidade Assistencial, e acatado 

formalmente pela COREMU/SESG. 

5.11. O Coordenador da COREMU Local deverá ser eleito dentre os profissionais da 

instituição executora que compõem as áreas afins do PRAPS/PRMS, que 

apresentem perfil conforme exigências da legislação da CNRMS. O nome do 

profissional eleito deverá ser informado à COREMU/SESG para ciência, aprovação 

por meio da verificação de conformidade do perfil apresentado por este com o 

exigido pela CNRMS, e posterior encaminhamento às instâncias superiores para 

medidas oficiais cabíveis. Na ausência de profissionais efetivos na unidade ou que 

atendam aos requisitos para o cargo, a unidade assistencial deverá conduzir 

processo seletivo para o cargo de coordenador. 
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5.12. Para o desempenho da função de Preceptor e Tutor deverá ocorrer seleção, 

preferencialmente, entre os profissionais em exercício na Unidade Assistencial, 

respeitando-se os requisitos exigidos para a função, conforme estabelecido nas 

normativas da CNRMS e no Regimento Interno da COREMU/SESG. 

5.13. A seleção de Preceptores, Tutores deverá ser realizada por comissão 

composta pelo Coordenador e por um representante da COREMU Local, e pelo 

Diretor de Ensino e Pesquisa (DEP) ou setor correspondente da Unidade 

Assistencial, ou, ainda, alguém de sua indicação. O resultado final deverá ser 

comunicado à Coordenação da COREMU/SESG para ciência e validação. 

5.14. A seleção de preceptores e tutores deve levar em conta o perfil do profissional 

quanto a sua formação humanística, ética, compromisso com a sociedade, 

conhecimentos, habilidades, atividades didáticas, participação em congressos, 

produção técnica-científica e, preferencialmente, com o profissional em exercício na 

instituição. 

5.15. Nos PRAPS e PRMS/SES-GO a proporção de preceptores adotada é de no 

mínimo 02 (dois) preceptores para cada 03 (três) residentes. Deve ser garantido 

também 01 (um) tutor por área profissional de cada programa com carga horária 

presencial, exclusiva ao cargo, de 30 (trinta) horas semanais. Profissionais 

Odontólogos nas respectivas funções de Coordenador e de Tutor dos 

PRAPS/PRMS, área de concentração Bucomaxilofacial, cumprirão carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas semanais, conforme legislação específica para esta 

categoria. 

5.16. O PARCEIRO PRIVADO deverá manter em sua estrutura um Coordenador de 

Programa, um tutor para cada área profissional e o quantitativo de preceptores 

compatível com as normas ministeriais e da SES/GO. 
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5.16.1. Os Profissionais no cargo de Tutoria com carga horária superior a 30 (trinta) 

horas semanais deverão exercer suas atividades, exclusivamente, na COREMU 

Local. 

5.17. Os preceptores do Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 

deverão, obrigatoriamente, ser da mesma área dos residentes sob sua orientação e 

supervisão e atuarão de forma direta, isto é, estando presente continuamente no 

cenário de prática, em concordância com oparágrafo 1º do artigo 13 da Resolução 

CNRMS/MEC nº 02, de 13 de abril de 2012, promovendo e cooperando com a 

integração ensino-serviço. 

5.18. O estabelecimento de saúde poderá receber residentes de outras instituições 

e/ou Programas de Residência, por meio do Rodízio Externo e/ou obrigatório na 

unidade, em concordância com o Projeto Pedagógico do Programa. 

5.18.1. Ressalta-se que os rodízios podem, não necessariamente, acontecer todos 

os meses, tendo em vista a observância ao Projeto Pedagógico. 

5.19. O PARCEIRO PRIVADO deverá manter, quando houver, o Programa de 

Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde com o número de 

vagas já autorizadas e credenciadas na CNRMS/MEC. 

5.20. As COREMUS deverão avaliar os seus Programas de Residência 

Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, semestralmente, por meio da 

métrica Net Promoter Score (NPS) remetendo os resultados, via protocolo junto ao 

Sistema Eletrônico de Informação (SEI!), ao setor técnico daSESG/SES/GO para 

acompanhamento e monitoramento dos dados. 

5.21. As avaliações de que tratam o item anterior deverão ser encaminhadas para a 

SESG/SES/GO até o dia 30 do mês subsequente ao fechamentodo semestre. 

(...) 
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7. ESTÁGIOS CURRICULARES 

 
7.1. Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 

trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

7.2. Os estágios no âmbito da SES/GO são gerenciados e regulados pela SESG, 

sendo regulamentados pela Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de2008, Portaria 

nº 469/2020 – SES/GO, de 28 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 225/2021 – 

SES/GO, de 09 de março de 2021, ou outras que venham substituí-las. 

7.3. O PARCEIRO PRIVADO deverá disponibilizar anualmente vagas para estágios 

de cursos tecnólogos para escolas técnicas e estágios para cursos de graduação e 

pós-graduação de instituições de ensino superior conveniadas com a SES/GO, em 

conformidade com o quantitativo máximo previsto na legislação regulamentadora 

dos estágios. 

7.4. A distribuição das vagas para estágios será organizada e orientada 

exclusivamente pela SESG, de acordo com a legislação vigente e ocorrerá conforme 

Edital de Chamada Pública, a ser publicado pela SES-GO, com o intuito de 

classificar as Instituições de Ensino que possuam curso da área da saúde, 

previamente cadastradas. 

7.5. O quantitativo de vagas ofertadas será definido pela Superintendência da 

Escola de Saúde de Goiás - SESG conjuntamente com as UnidadesAdministrativas 

e/ou Assistenciais de Saúde da SES-GO, levando-se em consideração a capacidade 

instalada de cada local. 
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7.6. O número máximo de vagas de estágio considerará o quadro de pessoal das 

entidades concedentes de estágio, que deve atender a proporção de 20% de 

estagiários para número superior a 25 (vinte e cinco) trabalhadores. 

7.7. Os alunos serão encaminhados para as Unidades Assistenciais de Saúde por 

meio da SESG, após preenchimento da ficha de inscrição e assinatura do termo de 

compromisso, no qual deverá constar o número de apólice de seguro. 

7.8 A Diretoria de Ensino e Pesquisa ou equivalente, da unidade administrativa ou 

de saúde, ficará responsável pela distribuição interna dos estagiários, em conjunto 

com a SESG/SES-GO, conforme normas definidas pela SESG/SES-GO. 

7.9 O PARCEIRO PRIVADO deverá encaminhar as informações solicitadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO referentes aos Programas de Estágio, via Sistema Integrado 

de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS), impreterivelmente, até o dia 10 (dez) 

do mês subsequente ao que está sob análise, conforme diretrizes da Portaria nº 342, 

de 24 de fevereiro de 2022 ou outra que venha a modificá-la ou substituí-la. 

8. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 

8.1. O PARCEIRO PRIVADO deverá propor Plano Anual de Educação Permanente 

em Saúde da Unidade de Saúde (PAEPS/US) de seus colaboradores, estatutários e 

celetistas, em cumprimento à Política Nacional de Educação Permanente do 

Ministério da Saúde. O PAEPS/US deve ser validado e aprovado pela SESG. 

8.2. O PARCEIRO PRIVADO encaminhará o PAEPS/US à SESG, via protocolo no 

SEI!, até 30 (trinta) dias após a assinatura do respectivo Contrato de Gestão ou 

Termo Aditivo, para que o setor técnico competente da SESG possa avaliar o 

documento e devolvê-lo em até 30 (trinta) dias. 
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8.3 A SESG monitorará, acompanhará e avaliará as ações referentes ao PAEPS/US, 

quadrimestralmente, por meio de relatórios e/ou sistemas degestão desenvolvidos 

pela Pasta. 

8.3.1 Em se tratando de Ajustes com período de 180 (cento e oitenta) dias de 

vigência, a SESG monitorará, acompanhará e avaliará as ações referentes ao 

PAEPS/US, bimestralmente. 

8.4. O PARCEIRO PRIVADO deverá encaminhar as informações solicitadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO referentes ao Programa de Educação Permanente da 

Unidade Hospitalar, via Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde 

(SIGUS), conforme diretrizes da Portaria nº 342, de 24 de fevereiro de 2022 ou outra 

que venha a modificá-la ou substituí-la. 
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COMPETÊNCIAS DO ESTATUTO SOCIAL DO IMED 

(Assembleia Geral de Constituição: 29/08/2013) 

Última Atualização do Estatuto Social: 16/10/2023 (registrado, em 10/11/2023) 

 

Artigo 2º. Esta Associação tem por finalidade: 

(a) promover a saúde pública e privada e colaborar para a universalização da 

assistência médica, atuando para reduzir riscos de doenças e de outros agravos, e 

apoiando, incentivando e desenvolvendo condições que ampliem o acesso da 

população aos serviços de promoção e recuperação da saúde;  

(b) promover a assistência social, apoiando, incentivando e desenvolvendo a 

proteção à família, à maternidade à infância, à adolescência e à velhice, o amparo 

às crianças e aos adolescentes carentes, a promoção da integração ao mercado de 

trabalho, a habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; 

(c) promover a educação, apoiando, incentivando e desenvolvendo medidas que 

promovam o acesso e a permanência na escola, a liberdade de aprendizado e 

ensino, e a vinculação entre a educação escolar, o trabalho, as práticas sociais e a 

redução da pobreza.  

§ 1º. Para a realização de sua finalidade, a Associação poderá: 

(a) patrocinar ou realizar estudos ou pesquisas;  

(b) ministrar cursos, seja de educação ao público, seja de capacitação de 

profissionais para as áreas de saúde e de assistência social;  

(c) organizar eventos e seminários;  
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(d) prestar diretamente serviços de assistência à população; e  

(e) gerir serviços prestados por outras pessoas, públicas ou privadas.  

§ 2º. Os serviços mencionados nos itens “d” e “e” do § 1º acima abrangem: 

(a) serviços de atenção à saúde em unidades públicas ou privadas, inclusive no 

âmbito do Programa Saúde da Família, tais como: (i) atividades de atendimento 

hospitalar, inclusive em prontos socorros e unidades de atendimentos de urgência, e 

inclusive atendimento de alta, baixa e média complexidade; (ii) serviços móveis de 

atendimento a urgências, inclusive por meio de UTIs móveis; (iii) serviços de 

remoção de pacientes; (iv) atividades de atendimento ambulatorial executadas por 

médicos, inclusive com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 

exames complementares, vacinação e imunização, reprodução assistida e consultas 

em geral; (v) atividades de complementação diagnóstica e terapêutica, tais como 

laboratórios, serviços terapêuticos e dispensários, inclusive unidades de radioterapia 

e de diagnóstico com radiação ionizante; e (vi) outras atividades e práticas 

integrativas e complementares da saúde humana;  

(b) serviços de atenção à saúde integrados com assistência social, tais como: (i) 

atividades exercidas em residências coletivas ou particulares (Home Care), 

englobando a assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e 

convalescentes, infraestrutura e apoio no domicílio dos pacientes; (ii) atividades de 

assistência psicossocial e à saúde de portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 

mental e dependência química, prestados ou não em centros de assistência 

psicossocial; e (iii) atividades exercidas em orfanatos, albergues assistenciais, 

centro correcionais, presídios, centros de tratamento de dependência química e 

outros;  

(c) serviços de assistência social sem alojamento; e  
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(d) serviços de educação e ensino e de apoio à educação e ensino, tais como: (i) 

serviços de educação escolar (básica, profissional, superior e especial), inclusive 

educação de jovens e adultos; e (ii) ensino de esportes, arte e cultura, idiomas, 

treinamento em informática, treinamento em desenvolvimento pessoal e gerencial e 

outras atividades de ensino;  

§ 3º. A Associação atuará de forma permanente, observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência e 

não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo, orientação sexual, condição 

social, credo político ou religioso.  
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